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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 173/2026 

REQUERIMENTO Nº 13/2026 

 

Excelenơssimo Senhor Prefeito, 

REQUEIRO a Vossa Excelência, com base nos art. 8º, inciso X, art. 20, inciso XII, art. 56, incisos 

XIV e XIX e art. 169, §5º, inciso III da Lei Orgânica do Município, bem como no inciso V, do art. 162 e 

art. 227 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, que sejam solicitadas informações ao Sr. 

Prefeito Municipal, buscando esclarecimentos a esta Casa, quanto  a necessidade de transparência na 

aplicação dos recursos públicos, bem como pelo acompanhamento das políƟcas públicas requer 

informações voltadas à garanƟa do direito à moradia digna, entende-se imprescindível o acesso aos 

dados relaƟvos à execução, abrangência e critérios do programa de subsídio de aluguel social, a Įm 

de possibilitar a Įscalização pelo Poder LegislaƟvo e o aperfeiçoamento das ações governamentais. 

 

1. Existe atualmente programa aƟvo de subsídio de aluguel social? Em caso aĮrmaƟvo, 

informar. Se sim, qual a base legal? 

2. Qual o órgão responsável pela gestão do programa? 

3. Quantas famílias são atualmente beneĮciadas pelo subsídio de aluguel social? 

4. Qual o valor mensal do beneİcio concedido por família e por quanto tempo ele é 

disponibilizado? 

5. Quais são os critérios socioeconômicos uƟlizados para concessão do beneİcio? 

6. Qual o valor total dos recursos desƟnados ao programa no exercício Įnanceiro 

vigente? 

7. Há Įla de espera para acesso ao beneİcio? Em caso aĮrmaƟvo, informar o número 

de famílias aguardando. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de fevereiro de 2026 

Respeitosamente,  

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 
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